PROJETO DE LEI Nº 129/2016
	
	“ALTERA A LEI Nº 1.671/1999, DE 31 DE AGOSTO DE 1999, QUE ‘DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DO MEIO AMBIENTE DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.”




A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L  E  I

Art. 1o A Lei nº 1.671/1999, de 31 de agosto de 1999, que “Dispõe sobre o Código do Meio Ambiente de Dois Irmãos e dá Outras Providências”, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art. 16. No exercício do controle a que se referem os artigos 12 e 14 desta Lei e tendo em vista a Resolução nº 237/97 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), o Departamento Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, sem prejuízo de outras medidas, expedirá as seguintes licenças ambientais: 

I Licença Prévia (LP), na fase preliminar de planejamento do empreendimento, contendo requisitos básicos a serem atendidos nas etapas de localização, instalação e operação;

 II Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação, de acordo com as especificações constantes do projeto aprovado;

 III Licença de operação (LO), autorizando, após as verificações necessárias, o início da atividade licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de poluição, de acordo com o previsto nas Licenças Prévias de Instalação. 

§ 1º A Licença Prévia não será concedida quando a atividade for desconforme com os planos federais, estaduais e municipais de uso e ocupação do solo, ou características ambientais do local proposto ou suas adjacências. 

§ 2º A Licença de Instalação deverá ser requerida no prazo de até 01(um) ano a contar da data de expedição da Licença Prévia, sob pena da caducidade desta.

§ 3º A Licença de Operação deverá ser renovada anualmente ou em outros prazos, observada a legislação vigente à época da renovação.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 19 DE DEZEMBRO DE 2016. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 129/2016, que “ALTERA A LEI Nº 1.671/1999, DE 31 DE AGOSTO DE 1999, QUE ‘DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DO MEIO AMBIENTE DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em virtude de requerimento da anterior da Secretaria de Saúde Assistência Social e Meio Ambiente o qual visava alterar otimizar os processos para obtenção do licenciamento ambiental e desburocratização dos mesmos, através do PL 117/2016.
Tal projeto foi aprovado pela Colenda Câmara, mas como sua efetividade estava vinculada as alterações do Código Tributário Municipal - CTM, as quais foram vetadas, não há mais propósito nas suas alterações, bem como discrepância entre a tabela do CTM e do Código de Meio Ambiente.

Logo, o presente projeto objetiva que as licenças ambientais perdurem da mesma forma que hoje em vigor.

Dessa forma, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
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